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MUNICÍPIO DE PONTE DE SOR 

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE SOR 

ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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E D I T A L                 
 

CANDIDATURAS DEFINITIVAMENTE ADMITIDAS 
 

 

 

 

 

 

-----HUGO LUÍS PEREIRA HILÁRIO, Presidente da Câmara Municipal de     
PONTE DE SOR, faz público, nos termos do artigo 23º., nº. 1, do Decreto-Lei       

nº. 319-A/1976, de 03 de maio, artigo com nova redação dada pelo artigo 3º., da 
Lei Orgânica nº. 1/2011, de 30 de novembro, e artigo 95º., da Lei nº. 28/1982, de 

15 de novembro, que foram DEFINITIVAMENTE ADMITIDAS À ELEIÇÃO 
PARA A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, AS SEGUINTES CANDIDATURAS: --- 
 

 
 

 
    

1º. – Henrique José de Sousa Neto 

2º. – António Manuel Seixas Sampaio da Nóvoa 

3º. – Cândido Manuel Pereira Monteiro Ferreira 

4º. – Edgar Freitas Gomes da Silva 

5º. – Jorge Manuel Pais Seara Rodrigues Sequeira 

6º. – Vitorino Francisco da Rocha e Silva 

7º. – Marisa Isabel dos Santos Matias 

8º. – Maria de Belém Roseira Martins Coelho Henriques de Pina 

9º. – Marcelo Nuno Duarte Rebelo de Sousa 

10º. – Paulo Alexandre Baptista Teixeira de Morais 
 

-----Para constar e produzir os efeitos legais é publicado o presente EDITAL, o qual 
é divulgado para além dos meios legais estabelecidos, nomeadamente afixado à 
porta do Edifício desta Câmara Municipal e de todas as Junta de Freguesia deste 

Município, nos lugares públicos do costume e inserido no site da Internet do 
Município de Ponte de Sor, em www.cm-pontedesor.pt ---------------------------- 
 

Paços do Município de Ponte de Sor, 05 de janeiro de 2016 

O Presidente da Câmara Municipal, 
 
 

Hugo Luís Pereira Hilário 
 

Nota: Este EDITAL é afixado à porta do Edifício desta Câmara Municipal e das Juntas de Freguesia deste Município, bem como, à 

porta e no interior da assembleia ou secção de voto no Dia da Eleição (para este efeito são entregues ao presidente da mesa, com 

a restante documentação eleitoral), assim como inserido no site da Internet do Município de Ponte de Sor em                   
www.cm-pontedesor.pt - Link “PR`16 - Eleições Presidenciais 2016 – 24 janeiro”.                     
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